PARECER N.º  157   , DE 2006

Da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 0328, de 2005.

De autoria do Nobre Deputado Romeu Tuma, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instituir o Departamento de Investigação sobre Crimes contra o Consumidor – DECON.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 74.ª à 79.ª Sessões Ordinárias, de 31 de maio a 07 de junho de 2005, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do aludido Regimento Interno, tendo o Nobre Relator designado exarado parecer favorável, com Emenda, o qual foi acolhido por aquele colegiado.

Diante da aprovação da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº  0328, de 2005, com a Emenda proposta, o Projeto de Lei foi distribuído para a Comissão de Segurança Pública, sendo que, na qualidade de Relator designado para exarar parecer por esta Comissão, vimos expor o quanto segue. 

Opinando quanto ao mérito, trata-se de uma medida que irá contribuir na defesa dos direitos dos consumidores, propiciando aos cidadãos maior segurança em suas relações de consumo. “O Departamento  de Investigações sobre Crimes contra o Consumidor – DECON, não terá apenas a tarefa de constatar e apurar os delitos contra as relações de consumo e atuar na repressão de crimes contra o consumidor. Com a sua criação, o cidadão terá um canal para denunciar o desrespeito às leis de proteção do consumidor. A polícia não será capaz de determinar a reparação do dano, mas pode prender os culpados. Pensando nas pequenas comunidades do interior, sobretudo, naquelas que não são Comarcas ou não dispõem de Foros Distritais, e por conseguinte, sem a presença do judiciário e do Ministério Público, o principal conselheiro do consumidor poderá ser o Delegado de Polícia, desde que preparado para tanto”. 

Este Relator entende também que a Emenda proposta deva ser aprovada, por aprimorar, sem nenhuma dúvida, a propositura original. 

Diante do acima exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 0328, de 2004 e da Emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a)  CARLINHOS ALMEIDA  -   Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com a emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 14-12-2005

a) AFANASIO JAZADJI – Presidente

Antonio Salim Curiati – Vanderlei Siraque – Romeu Tuma  - Ubiratan Guimarães – Afanasio Jazadji – Rosmary Corrêa
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